INDICAÇÃO Nº 
1756
, DE 2005

INDICO, AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DO QUE DISPÕE O ARTIGO 159, DA XII CONSOLIDAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, A NECESSIDADE DE O PODER EXECUTIVO DETERMINAR, AO ÓRGÃO COMPETENTE, A ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS PERTINENTES À DUPLICAÇÃO DA SP-101, NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE HORTOLÂNDIA E TIETÊ, PASSANDO PELAS CIDADES DE MONTEMOR, CAPIVARI E RAFARD, DE FORMA A FACILITAR O ACESSO A OUTRAS CIDADES E RODOVIAS.

JUSTIFICATIVA

              
Segundo informações, existem trechos da SP.101 que já foram contemplados com a terceira faixa, facilitando o acesso, mas não tendo resolvido o problema dos vários acidentes que ainda ocorrem no local que se discute.




Esses acidentes,  que às mais das vezes ocasionam vítimas fatais, têm ocorrido com maior freqüência nestes últimos meses, em razão de chuvas e garoas, que tornam as pistas escorregadias e mais perigosas.




Essa estrada é muito importante para a região , pois serve de interligação entre cidades menores e maiores, como por exemplo Campinas. Liga, também, a outras estradas, como a Rodovia dos Bandeirantes e Via Anhanguera, além das vicinais.




A duplicação pleiteada em muito ajudaria o desenvolvimento da região, pois é sabido que as empresas, sejam industriais ou comerciais, dependem de uma malha viária a altura de seus empreendimentos, para uma fácil escoação de seus produtos.




Por essas razões, aguardo o beneplácito do Executivo no atendimento desse pedido.

Sala das Sessões, em

Deputado Giba Marson - PV
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